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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 146/2025

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 
presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA ESTUDO TÉCNICO PARA SUBSTITUIR AS LIXEIRAS SELETIVAS DANIFICADAS 
LOCALIZADAS NO CANTEIRO DA AVENIDA JOSÉ ALVARENGA, NO BAIRRO PÉROLA 

NEGRA III”.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito, em atendimento às necessidades da comunidade local, vem

através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder Executivo, na pessoa do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, Dr. Paulo César Vaz, juntamente com o Departamento Competente, seja realizado estudo 

para possível substituição das lixeiras seletivas danificadas localizadas no canteiro da Avenida José 

Alvarenga, no Bairro Pérola Negra III.

As lixeiras estão em condições inadequadas, prejudicando o processo de coleta seletiva e 

afetando diretamente a conservação do ambiente urbano. A substituição desses equipamentos 

contribuirá para a melhoria da limpeza e organização da região, além de incentivar a população a 

continuar com o descarte correto dos resíduos, colaborando com a preservação do meio ambiente.

Em anexo, envio as fotos que demonstram o estado atual das lixeiras, reforçando a urgência 

dessa intervenção.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 10 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

protocolizado em
às4LÍ.L—.horas

JOÃO MARCOg MACEDO SILVEIRA
Vereador 2025/2028

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Raquel Rosa dos Santos 
Chefe de Gabinete 
Matrícula 01716-7
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